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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA, 

 

A empresa AMIGGO BRASIL IMPORTACAO LTDA, portadora do CNPJ n.º 34.787.540/0003-40, por seu 

procurador legal, vem respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento nos princípios que 

regem a Administração Pública, em especial os da isonomia, competitividade e impessoalidade, bem como 

no disposto nos artigos 5º, 6º, 7º, 10º, 12º e 63º da Lei nº 14.133/2021, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

DO PREGÃO Nº 002/2024 pelos motivos a seguir expostos: 

 

I. DA IRREGULARIDADE 

O Edital, em seu Termo de Referência, item 3.3, determina a especificação dos equipamentos que deverão 

ser disponibilizados para a prestação de serviços. Entretanto, apesar das alterações realizadas em face de 

impugnação anterior, persiste direcionamento para o equipamento específico, neste caso, para o modelo 

Canon imageRUNNER 1643, verificado facilmente ao compararmos o descritivo do edital com o catálogo do 

equipamento, conforme será demonstrado a seguir. 

 

II. DIRECIONAMENTO PELA EXIGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXTRAÍDAS DO CATÁLOGO 

O direcionamento da especificação técnica caracteriza-se pela inserção, no instrumento convocatório, de 

características exatamente iguais àquelas que constam no catálogo do equipamento. Na modalidade de 

contratação prevista no edital em referência, são comuns especificações de equipamentos diversos, visando 

atender a todas as necessidades do órgão por meio da solução ofertada. Entretanto, estas exigências devem 

ser um parâmetro passível de atendimento por ao menos, mais de um modelo de equipamento, visando a 

ampla concorrência e a busca pelo melhor preço. 

Analisando o edital verificamos as seguintes exigências, com relação ao IMPRESSORA MONOCROMÁTICA: 
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Estas especificações são exatamente iguais àquelas constantes no catálogo do equipamento Canon 

imageRUNNER 1643, caracterizando claro direcionamento para este modelo, senão vejamos: 
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Estas exigências configuram restrição à competitividade, infringindo o disposto no artigo 5º da Lei nº 

14.133/2021, que determina: 

"Nos processos de contratação pública, a Administração observará os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, planejamento, transparência, eficácia, 

segregação de funções, motivação, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e 

segurança jurídica." 
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Além disso, o artigo 7º da mesma lei prevê que: 

"É vedada a inclusão, nos instrumentos convocatórios, de condições que frustrem o caráter competitivo do 

certame, salvo quando forem necessárias para atender ao interesse público devidamente justificado." 

 

III. DA NECESSIDADE DO CORRETO DIMENSIONAMENTO TÉCNICO  

Após o deferimento da impugnação anteriormente protocolada por nossa empresa, tivemos a oportunidade 

de analisar novamente o edital republicado, mas baseado nos pontos acima discorridos, nos cumpre reforçar 

a necessidade do correto dimensionamento técnico a fim de que a Administração possa receber propostas 

justas e equiparadas, que atendam às necessidades do órgão sem elevar desnecessariamente os custos do 

projeto. 

 

O correto dimensionamento técnico é fundamental na especificação de equipamentos em pregões de 

outsourcing de impressão, pois garante que o processo seja pautado em princípios constitucionais e legais 

como a ampla competitividade, economicidade e isonomia. A especificação inadequada pode restringir a 

competição e beneficiar ou prejudicar indevidamente determinados fornecedores, contrariando a legislação 

aplicável. O simples “copia e cola” de catálogos disponíveis na internet não se revela uma ferramenta útil, 

pois não considera realmente as necessidades da Administração, tampouco permite a concorrência em 

igualdade das licitantes. 

 

Especificações técnicas devem estar fundamentadas em estudos prévios de necessidade, evitando 

exigências que não sejam indispensáveis à execução do contrato. 

 

A jurisprudência brasileira é clara ao rechaçar direcionamentos indevidos. No Acórdão nº 1225/2013 – 

Plenário do TCU, restou consignado que: 

"A Administração Pública deve evitar exigências desproporcionais que limitem ou direcionem a 

competitividade em licitações, salvo quando tecnicamente justificáveis e estritamente necessárias para 

atender ao interesse público." 
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O correto dimensionamento técnico nas licitações de outsourcing de impressão não apenas resguarda os 

princípios da competitividade e economicidade, como também evita direcionamentos, garantindo um 

certame isonômico e vantajoso. A jurisprudência do TCU é clara em apontar que a Administração deve 

adotar medidas que preservem a igualdade de condições entre os licitantes, fundamentando tecnicamente 

todas as exigências do edital. 

 

IV. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

A retificação do edital para que sejam removidas as especificações direcionadas ao equipamento Canon 

imageRUNNER 1643, permitindo a participação de outros fabricantes e ampliando a competitividade do 

certame. 

A reabertura do prazo para apresentação das propostas, em observância ao artigo 63, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021, caso o edital seja alterado. 

Certos de que Vossa Senhoria está comprometido (a) com os princípios que regem a Administração Pública 

e com a lisura do processo licitatório, aguardamos o deferimento deste pleito. 

 

Atenciosamente, 

Serra/ES, 10 de dezembro de 2024. 

 

AMIGGO BRASIL IMPORTACAO LTDA 

CNPJ 34.787.540/0003-40 

 

______________________________________ 

Thiago Cavalheiro Cardoso 

Diretor 
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